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PORTARIA Nº 371/PROGRAD/UFFS/2022, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Revoga  as  Portarias nº
248/PROGRAD/UFFS/2022, nº
342/PROGRAD/UFFS/2022, nº
343/PROGRAD/UFFS/2022,  nº
344/PROGRAD/UFFS/2022, nº
345/PROGRAD/UFFS/2022, nº
346/PROGRAD/UFFS/2022,   publicadas  no
Boletim Oficial da UFFS.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
(UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em vista  a  delegação  de  competência  do
Magnífico Reitor  através  da  Portaria  nº  442/GR/UFFS/2020,  e  considerando a  Resolução nº
107/CONSUNI/UFFS/2022,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 248/PROGRAD/UFFS/2022, de 07 de abril de 2022, a Portaria
nº 342/PROGRAD/UFFS/2022, de  20  de  julho  de  2022, a  Portaria  nº
343/PROGRAD/UFFS/2022, de 20 de julho de 2022, a Portaria nº 344/PROGRAD/UFFS/2022,
de 20 de julho de 2022, a Portaria nº 345/PROGRAD/UFFS/2022, de 20 de julho de 2022, e, a
Portaria nº 346/PROGRAD/UFFS/2022, de 20 de julho de 2022, publicadas no Boletim Oficial
da UFFS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

JEFERSON SACCOL FERREIRA
Pró-Reitor de Graduação
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